
Em Cuiabá-MT, 5 de Agosto de 2021.

SECEX GOVERNO.

PROCESSO N.º: 275506/2020

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

CNPJ: 03.239.076/0001-62

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

OBJETO:
Lei Municipal Nº 3069 de 29 de outubro de 2020 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias

ORDENADOR DE DESPESAS ARI GENEZIO LAFIN

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: SORRISO

NÚMERO OS: 5574/2021

EQUIPE TÉCNICA: DINAMAR PIRES DE MIRANDA SILVA

 

 

 

 

Exmo. Senhor Relator,

 

Trata-se de relatório de Acompanhamento Simultâneo relativo à Lei de Diretrizes Orçamentárias do

Município de Sorriso para o exercício de 2021.

Considerando que o Relatório de análise da Lei em comento subsidiará a análise das Contas

Anuais de Governo Municipal e será inserido como apêndice do Relatório Técnico a ser elaborado, opina-se pelo

apensamento do presente processo aos autos das Contas Anuais de Governo do Exercício de 2021 (Protocolo

Control P nº 41190-6/2021).

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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